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ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.695, dE 30 dE JAnEiRo dE 2019.

Altera o art. 3º do decreto 1.538, de 25 de janeiro 
de 2018, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
da apresentação do termo de habite-se para 
localização e funcionamento de atividades, a fim 
de modificar as datas para obtenção de autorização 
provisória de funcionamento.  

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e III, da Lei orgânica do Município,

d e C r e T A:

Art. 1º o art. 3º do decreto 1.538, de 25 de janeiro de 2018, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação do termo de 
habite-se para localização e funcionamento de atividades, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art.3º.......................................................................................

I - não possua termo de habite-se compatível com suas 
atividades, licenciado até o exercício de 2018, desde que a 
autorização tenha sido requerida durante o exercício do ano 
de 2019, a qual terá validade máxima até 31 de janeiro de 
2020; (nr)

..................................................................................................

III - obteve a emissão do alvará de funcionamento pela 
Secretaria Municipal de finanças até a data 31 de dezembro 
de 2018; (nr)

§ 1° Para obter a autorização provisória de que trata o inciso 
I do caput deste artigo, o interessado deverá firmar termo de 
responsabilidade para dar ciência da obtenção da referida 
autorização e assumir a obrigação de efetivar a regularização 

até 31 de dezembro de 2019; (nr)

.................................................................................................”

Art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 30 de janeiro de 2019.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

roberto Petrucci Junior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, regularização 

fundiária e Serviços regionais

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 55, dE 31 dE JAnEiRo dE 2019.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

r e S o L V e:

Art. 1º É retificado no Ato nº 95-DSG, de 30 de janeiro de 
2019, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.172, de 30 de 
janeiro de 2019, onde se lê: Ademir de Jesus rodrigues, matrícula 
nº 413017956, Professor – PII-40h, leia-se: Ademir Bandeira Silva, 
matrícula nº 413005917, Professor – PII-40h.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 31 de janeiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 56, dE 31 dE JAnEiRo dE 2019.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConSIderAndo o art.31 da Lei Complementar nº 8, de 16 
de novembro de 1999, que traz a previsão da exoneração de servidor 
municipal, efetivo ou estabilizado, a pedido do servidor ou de ofício 
pela Administração Pública; 

ConSIderAndo o pedido protocolizado pelo interessado no 
Processo nº Administrativo nº 2019001401, 

r e S o L V e:

Art. 1º É exonerado, a pedido, ronYVAn doS SAnToS 
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

noEMi oLiVEiRA dE soUZA
Superintendente de elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
ed. Via nobre empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CeP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo 
E dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

inTEREssAdo: JosE CARMos CARVALHo dE soUZA
ProCeSSo: 2018006290
MATrÍCULA: 305671
CArGo: Vigia
ÓrGÃo: fundação Municipal de esportes e Lazer de Palmas
ASSUNTO: Gratifi cação por Escolaridade

dEsPACHo nº 367/2018/dGP/sEPLAd
Versa os autos que o servidor efetivo, pertencente ao Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos – PCCV – Quadro Geral, 
requereu Gratifi cação por Escolaridade. A Escolaridade, para os 
ocupantes de cargos de nível médio e fundamental/incompleto 
conforme foi instituída no artigo 20 da Lei nº 1.441/2006:

dA GrATIfICAÇÃo Por eSCoLArIdAde
Art. 20. fica instituída a partir de 1º de janeiro de 2007 
a Gratifi cação por Escolaridade, concedida sobre o 
vencimento-base, não cumulativa (grifo nosso), para 
o servidor efetivo, desde que não esteja em estágio 
probatório ou em desvio de função.

Após as devidas análises da Informação funcional, a Comissão 
de Análise de Títulos, nomeada através da portaria nº 641, de 
24 de agosto de 2017, publicada no doM nº 1.827, de 28 de 
agosto de 2017, resolve IndeferIr o reQUerIMenTo de 
GrATIfICAÇÃo Por eSCoLArIdAde, pois o requerente já 
possui esta gratifi cação.
diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à 
fundação Municipal de esportes e Lazer de Palmas, para que 
cientifi que o (a) requerente.

Palmas, 03 de dezembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora Interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

sECRETARiA dE TRAnsPARÊnCiA E 
ConTRoLE inTERno

PoRTARiA/GAB/sETCi nº 007/2019

dispõe sobre a substituição de membro da 
comissão processante na tomada de contas 
especial instaurada pela PorTArIA/GAB/SeTCI 
nº 081/2018, em razão do gozo de férias

o SeCreTÁrIo de TrAnSPArÊnCIA e ConTroLe 
InTerno, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 80, inciso 
IV da Lei orgânica do Município de Palmas, e Art. 28, da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder executivo de Palmas, esteado na Lei nº. 
1.671, de 22 de dezembro de 2009, que instituiu no Município de 
Palmas o Sistema de Controle Interno c/c decreto Municipal nº 
1.031/2015 e ATo nº 393 – nM, publicado no d.o.M.P de nº 1.973, 
de 06 de abril de 2018.

Tendo em vista o gozo de férias do 3º membro da comissão 
processante da tomada de contas especial instaurada pela 
PorTArIA/GAB/SeTCI nº 081/2018, publicada no Diário Ofi cial do 
Município, edição de nº 2.147 - Quarta-feira, 19 de dezembro de 2018, 
Pg. 6, conforme consta do Processo Administrativo nº 2018035155.

reSoLVe:

Art. 1º deSIGnAr o servidor Andre fAGUndeS 
CHeGUHeM, matrícula funcional nº 413028932, analista de controle 
interno, para atuar como 3º membro da referida comissão processante, 
em substituição à servidora CÁSSIA MAUreLIA CAVALCAnTe 
BArBoSA, matrícula funcional nº 155381, analista de recursos 
humanos.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 29 de janeiro do corrente ano.

dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

SeCreTArIA de TrAnSPArÊnCIA e ConTroLe 
InTerno; PALMAS/To, aos 29 dias do mês de janeiro do ano de 
2019.

edmilson Vieiras das Virgens
Secretário de Transparência e Controle Interno

eliezer Moreira de Barros
Controlador Geral do Município – Interino

(ATo nº 902 – dSG de 22/11/2018) 

sECRETARiA dE FinAnçAs

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATo dA ATA dE REGisTRo dE PREços nº 004/2019
PREGão ELETRÔniCo nº 003/2019 

Processo nº: 2018028202
Validade: 12 (doze) meses
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Saúde - SeMUS
objeto: A contratação de empresa para recarga de botijão de gás de 
cozinha, GLP, de 45 kg, para as unidades de Alimentação e nutrição 

SoUSA, a partir de 9 de janeiro de 2019, do cargo de Técnico 
em Saúde: Assistente de Serviços em Saúde, matrícula nº 
413024264, da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 31 de janeiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 
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– UAn da diretoria de Atenção Secundária em Saúde, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e 
seus anexos Proveniente da sessão pública do Pregão de forma 
eletrônico nº 003/2019, sucedido em 08/01/2019, às 16:00hs, 
realizado pelo Pregoeiro da Secretaria de finanças.                                                                                                                               
fUndAMenTo LeGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007 
e do decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015. Incluem-se 
todas as alterações promovidas, no que couber.

empresa: A. L. forCe CoMerCIAL LTdA - ePP CnPJ: 20.596.450/0001-04

ITeM QTde Und eSPeCIfICAÇÃo MArCA
VALor 

UnITÁrIo r$

VALor 

ToTAL r$
01 200 Un Carga de gás de cozinha, GLP, 45 kg. Supergasbras 306,90 61.380,00

Palmas -To, 31 de janeiro de 2019.

edinaldo neir Moreira Soares
Pregoeiro

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 003/2019

REGisTRo dE PREços 

Processo nº 2018028202. Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde – SeMUS objeto: a futura contratação de empresa para 
recarga de botijão de gás com capacidade para 45 Kg, para a 
Unidade de Alimentação e nutrição – UAn da diretoria de Atenção 
Secundária em Saúde, conforme as especificações do Edital e seus 
anexos. empresa Vencedora: KG ferrAZ eIreLI - Me, CnPJ: 
22.460.102/0001-22, Item:01, Valor r$: 61.380,00 (Sessenta e 
um mil, trezentos e oitenta reais). data da realização do certame: 
08/01/2019.

Palmas -To, 30 de janeiro de 2019.

edinaldo neir Moreira Soares
Pregoeiro

AViso dE LiCiTAção 
EdiTAL dE PREGão ELETRÔniCo nº 013/2019

CoM iTEns EXCLUsiVos PARA ME E EPP E PARA 
AMPLA ConCoRRÊnCiA 
REGisTRo dE PREços

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio do Pregoeiro da 
Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 15h00min 
(horário de Brasília-df) do dia 15 de fevereiro de 2019, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, o PreGÃo eLeTrÔnICo 
nº 013/2019, do tipo Menor PreÇo Por ITeM, para reGISTro 
de PreÇoS, cujo objeto é a futura aquisição de materiais de 
construção (vergalhão, madeiriti, tábuas, arame recozido, prego e 
outros), para atendimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos – SeISP, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, de interesse 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
processo nº 2018032548. o edital poderá ser retirado no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no endereço 
eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência de 
Compras e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, Av. Joaquim Teotônio 
Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano diretor Sul, Palmas –To, CeP 
77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, das 13h às 19h, em 
dias úteis. Maiores informações poderão ser obtidas no local, pelos 
telefones (63) 2111-3243/3244 ou e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 31 de janeiro de 2019.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RERRATiFiCAção n° 01 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços n° 135/2018

ProCeSSo: 2017048699
eSPÉCIe: Termo aditivo de prazo.
oBJeTo: o presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
materiais elétricos, nas condições e especificações constantes no 
Processo n° 2017048699.
AdITAMenTo: As partes lavram o presente Termo, por mútuo 
entendimento, para consignar a prorrogação de prazo, por mais 02 
(dois) meses, a partir do vencimento tendo vigência até a data de 
01 (um) de março de 2019, em conformidade com o art. 57, inciso 
II da Lei n° 8.666/93.
BASe LeGAL: Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, e processo nº 2017048699.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Antonio 
Trabulsi Sobrinho, rG n° 1382245 SSP/To e CPf n° 288.332.953-
20, bem como da empresa Reflet Comércio de Equipamentos Para 
Iluminação Ltda - ePP, inscrita no CnPJ nº 12.513.538/0001-89, 
por meio de seu representante legal o senhor Leonardo Ianuzzi, 
rG nº 27.789.033 SSP/SP e CPf nº 271.901.198-33.
dATA dA ASSInATUrA: 28/12/2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RERRATiFiCAção n° 01 
Ao ConTRATo dE FoRnECiMEnTo n° 136/2018

ProCeSSo: 2017048699
eSPÉCIe: Termo aditivo de prazo.
oBJeTo: o presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
materiais elétricos, nas condições e especificações constantes no 
Processo n° 2017048699.
AdITAMenTo: As partes lavram o presente Termo, por mútuo 
entendimento, para consignar a prorrogação de prazo, por mais 02 
(dois) meses, a partir do vencimento, tendo vigência até a data de 
01 (um) de março de 2019, em conformidade com o art. 57, inciso 
II da Lei n° 8.666/93.
BASe LeGAL: Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, e processo nº 2017048699.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Antonio 
Trabulsi Sobrinho, rG n° 1382245 SSP/To e CPf n° 288.332.953-
20, bem como da empresa o&M Multivisão Comercial eireli-
ePP, inscrita no CnPJ nº 10.638.290/0001-57, por meio de seu 
representante legal o senhor Márcio Magalhães rG nº 464.898 
SSP/To e CPf nº. 191.583.276-49.
dATA dA ASSInATUrA: 28/12/2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RERRATiFiCAção n° 01 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços n° 138/2018

ProCeSSo: 2017048699
eSPÉCIe: Termo aditivo de prazo.
oBJeTo: o presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
materiais elétricos, nas condições e especificações constantes no 
Processo n° 2017048699.
AdITAMenTo: As partes lavram o presente Termo, por mútuo 
entendimento, para consignar a prorrogação de prazo por mais 02 
(dois) meses, a partir do vencimento, tendo vigência até a data de 
01 (um) de março de 2018, em conformidade com o art. 57, inciso 
II da Lei n° 8.666/93.
BASe LeGAL: Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e processo nº 2017048699.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Antonio 
Trabulsi Sobrinho, rG n° 1382245 SSP/To e CPf n° 288.332.953-
20, bem como da empresa elétrica Luz Comercial de Materiais 
elétricos LTdA, inscrita no CnPJ nº 00.226.324/0001-42, por meio 
de seu representante legal o senhor Alessandro Martins Miguel, rG 
nº 2.77.939 SSP/Go e CPf nº 788.729.281-68.
dATA dA ASSInATUrA: 28/12/2018.
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sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n°0866, 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

A SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, 
de 10 de dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

reSoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACe – 
Associação Comunidade escola e ACCeI– Associação Comunidade 
Centro de educação Infantil, que deverão ser gastos com aquisição 
de aparelhamento para Unidade de ensino, conforme preconização 
da Lei supracitada.

n.º de 

ordem
escola nº Processo Valor do repasse

1 ACe- escola Municipal Anísio Teixeira 2018000001 r$ 96.000,00
2 ACe- Antônio Carlos Jobim 2018000003 r$ 32.000,00
3 ACe- escola Municipal Antônio Gonçalves 2018000004 r$ 9.200,00
4 ACe- escola Municipal Aprígio Thomas de Matos 2018000005 r$ 1.000,00
5 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Cora Coralina 2018000012 r$ 12.950,00
6 ACe- escola Municipal degraus do Saber 2018000016 r$ 9.600,00
7 ACe- escola Municipal de Tempo Integral francisca Brandão 2018000019 r$17.700,00
8 ACe- escola Municipal Henrique Talone 2018000021 r$ 20.700,00
9 ACe- escola Municipal de Tempo Integral João Beltrão 2018000022 r$ 3.745,00

10 ACe - escola Municipal Maria rosa 2018000031 r$ 26.700,00
11 ACe - escola Municipal Pastor Paulo Leivas 2018000038 r$ 35.200,00
12 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Santa Barbara 2018000043 r$ 17.600,00
13 CMeI - Carrossel 2018000053 r$ 21.650,00
14 CMeI – Chapeuzinho Vermelho 2018000055 r$ 8.000,00
15 CMeI - fontes do Saber 2018000059 r$ 6.240,00
16 CMeI – Matheus Henrique 2018000062 r$ 1.770,00
17 CMeI – Pequeninos do Cerrado 2018000065 r$8.850,00
18 CMeI – Príncipes e Princesas 2018000068 r$25.920,00
19 CMeI - Sementes do Amanhã 2018000070 r$ 38.480,00
20 CMeI – Sementinhas do Saber 2018000071 r$ 5.180,00

ToTAL GerAL r$ 398.485,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4429 e 12.361.1109.4546 
natureza de despesa: 44.50.52 fontes: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365, 0020090361, 
0020090365, 003090040, 001012360, 001012361 e 001012365.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de 28 de 
dezembro de 2018.

 
SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos vinte e 

oito dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0867, 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

A SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, 
de 10 de dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de maio de 
2017.

reSoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através 
da ACe – Associação Comunidade escola e ACCeI– Associação 
Comunidade Centro de educação Infantil, que deverão ser gastos 
com reforma parcial na Unidade de ensino, conforme preconização 
da Lei supracitada.

n.º de 

ordem
escola nº Processo Valor do repasse

1 ACe - escola Municipal Aurélio Buarque 2018033584 r$ 150.000,00
2 ACe- escola Municipal Luís Gonzaga 2018036514 r$ 210.000,00
3 ACe- escola Municipal Luís rodrigues Monteiro 2018036633 r$ 200.000,00

ToTAL GerAL r$ 560.000,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.1109.4525, natureza de 
despesa: 33.50.39, fontes: 002000361, 002000365, 003040361, 
003040365, 001012361 e 001012365.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de 28 de 
dezembro de 2018.

SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos vinte e 
oito dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

JUSCÉIA APAreCIdA VeIGA GArBeLInI
Secretária Municipal da educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

PoRTARiA nº. 001, dE 31 dE JAnEiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
PerMAnenTe de LICITAÇÃo PArA o 
eXerCÍCIo de 2019.

o Presidente da ACCeI - Associação Comunidade Centro 
de educação Infantil do Centro Municipal de educação Infantil 
Paraíso Infantil, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do estatuto Social.

r e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACCeI - Associação 
Comunidade Centro de educação Infantil do Centro Municipal de 
educação Infantil, cujas atribuições correspondem à realização 
dos certames licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com 
o disposto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

Isa Michelle Bezerra Silva – Presidente
Bruna Kaynne Vieira– Secretário (a)
Maria Benedita de oliveira Glória – 1° Membro
Janaína Alves de Souza – 2° Membro
Meirilene rodrigues dos Santos – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Zilmênia Alves rodrigues – Suplente
Marinete Pereira da Silva Tavares – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 31 de janeiro de 2019.

Suiany de Sousa Costa 
Presidente da ACCeI

PoRTARiA nº. 002, dE 31 dE JAnEiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
de CHAMAdA PÚBLICA PArA o eXerCÍCIo 
de 2019.

o Presidente da ACCeI - Associação Comunidade Centro 
de educação Infantil do Centro Municipal de educação Infantil 
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Paraíso Infantil, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do estatuto Social.

 
r e S o L V e:

 Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, 
a Comissão de Chamada Pública da ACCeI - Associação 
Comunidade Centro de educação Infantil do Centro Municipal de 
educação Infantil Paraíso Infantil, cujas atribuições correspondem 
à realização dos procedimentos da Chamada Pública no âmbito 
da Associação, de acordo com o disposto na Lei nº. 11.947/2009, 
e resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

Isa Michelle Bezerra Silva – Presidente
Bruna Kaynne Vieira– Secretário (a)
Maria Benedita de oliveira Glória – 1° Membro
Janaína Alves de Souza – 2° Membro
Meirilene rodrigues dos Santos – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Zilmênia Alves rodrigues – Suplente
Marinete Pereira da Silva Tavares – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 31 de janeiro de 2019.

Suiany de Sousa Costa
Presidente da ACCeI

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

ProCeSSo n°: 2019007256
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo 
ConTrATAnTe: ACCeI do CenTro MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL PeQUenInoS do CerrAdo
ConTrATAdA: PLAnALTo ConTABILIdAde eSCoLAr LTdA 
- Me
oBJeTo: Prestação de serviços contábeis 
VALor ToTAL: r$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº. 
2019007256
reCUrSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12. 361.1109.2732, 
032900.12. 365.1109.2722 e 032900.12.3 67.1109.4558; naturezas 
de despesas: 33.50.30; 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 
0020. 0030 e 0010. 
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019 
dATA dA ASSInATUrA: 02 de janeiro de 2019 
SIGnATÁrIoS: ACCeI do CMeI PeQUenInoS do CerrAdo, 
por sua representante legal a Sra. Cícera Patricy Matias Almeida, 
inscrita no CPf n° 912.920.503-49 e portadora do rG n° 1202122 
SSP/ To. empresa PLAnALTo ConTABILIdAde eSCoLAr LTdA 
- Me, inscrita no CnPJ n° 09.478.989/0001-18, por meio de seu 
representante legal o Sr. Mayk Cleylo ferreira de Araújo, inscrito 
no CPf n° 968.688.721-00 e portador do rG n° 305.247 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo nº 001/2019

ProCeSSo n°: 2019007399
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACCeI do CenTro MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL MATHeUS HenrIQUe de CASTro doS SAnToS 
ConTrATAdA: ÉrICo MILITIno reGo de ArrUdA - Me
oBJeTo: Prestação de serviços contábeis
VALor ToTAL: r$ 7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2019007399
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.1109.2732, 
03.2900.12. 365.1109.2722 e 03.2900. 12.367.1109.4558; natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 
0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSInATUrA: 02 de janeiro de 2019
SIGnATÁrIoS: ACCeI do CMeI MATHeUS HenrIQUe de 
CASTro doS SAnToS, por sua representante legal a Sra. eleuza 
de Paula rodrigues neri, inscrito no CPf nº 388.870.961-04 e 
portador do rG nº 370.619 via SSP/To. empresa erICo MILITIno 
reGo de ArrUdA - Me, inscrita no CnPJ n° 10.222.011/0001-
70, por meio de seu representante legal o Sr. Érico Militino rego 
de Arruda, inscrito no CPf n° 797.407.221-68 e portador do rG n° 
000.777.780 SSP/MS.

EXTRATo dE ConTRATo nº 001/2019

ProCeSSo n°: 2019007401
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: eTI dA eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL eUrIdICe ferreIrA de MeLLo
ConTrATAdA: ÉrICo MILITIno reGo de ArrUdA - Me
oBJeTo: Prestação de serviços contábeis
VALor ToTAL: r$ 7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2019007401
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.0305.4232 
e 03.2900.12. 365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30; 
33.50.36; 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 0020 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSInATUrA: 02 de janeiro de 2019
SIGnATÁrIoS: eTI dA eTI eUrIdICe ferreIrA de MeLLo, por 
sua representante legal a Sra. Maria ribamar Sales dos Santos 
de Carvalho, inscrito no CPf nº 883.969.591-53 e portador do 
rG nº 1.496.968 via SSP/MA. empresa erICo MILITIno reGo 
de ArrUdA – Me, inscrita no CnPJ n° 10.222.011/0001-70, 
por meio de seu representante legal o Sr. Érico Militino rego de 
Arruda, inscrito no CPf n° 797.407.221-68 e portador do rG n° 
000.777.780 SSP/MS.

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

ProCeSSo n°: 2019004327 
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACCeI do CenTro MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL MIUdInHoS 
ConTrATAdA: PLAnALTo ConTABILIdAde eSCoLAr LTdA 
- Me
oBJeTo: Prestação de serviços contábeis 
VALor ToTAL: r$ 7.560,00 (Sete mil quinhentos e sessenta reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2019004327
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reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.0305.4232 
e 03.2900.12. 365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30; 
33.50.36; 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 0020 0030 e 0010. 
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019 
dATA dA ASSInATUrA: 03 de janeiro de 2019 
SIGnATÁrIoS: ACCeI do CenTro MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL MIUdInHoS, por sua representante legal a Sra. Marta 
Mazely rodrigues Leandro de Carvalho, inscrita no CPf n° 
626.367.231-53 e portadora do rG n° 12321-95 SSP/ To. empresa 
PLAnALTo ConTABILIdAde eSCoLAr LTdA - Me, inscrita no 
CnPJ n° 09.478.989/0001-18, por meio de seu representante legal o 
Sr. Mayk Cleylo ferreira de Araújo, inscrito no CPf n° 968.688.721-
00 e portador do rG n° 305.247 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 002/2019

ProCeSSo n°: 2019004525
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL ProfeSSorA 
roSeMIr fernAndeS de SoUSA
ConTrATAdA: APorT SoLUÇÕeS LTdA - Me
oBJeTo: Construção de abrigo de gás 
VALor ToTAL: r$ 9.465,91 (nove mil quatrocentos e sessenta e 
cinco reais e noventa e um centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2019004525
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.0305.4232 
e 03.2900.12. 365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30; 
33.50.36; 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 0020 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSInATUrA: 24 de janeiro de 2019
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL ProfeSSorA 
roSeMIr fernAndeS de SoUSA, por sua representante 
legal a Sra. francisca Antônia dos Santos neri, inscrita no CPf 
n° 612.005.651-34 e portadora do rG n° 108.574 SSP/To. 
empresa APorT SoLUÇÕeS LTdA - Me, inscrita no CnPJ n° 
09.034.527/0001-01, por meio de seu representante legal o Sr. 
fábio Paulino ribeiro, inscrito no CPf n° 595.415.802-97 e portador 
do rG n° 0313087 SJSP/AC.

EXTRATo dE ConTRATo n° 003/2019

ProCeSSo n°: 2019004524
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL ProfeSSorA 
roSeMIr fernAndeS de SoUSA
ConTrATAdA: erICA CrISTInA doS SAnToS AGUIAr
oBJeTo: Implantação do sistema de monitoramento
VALor ToTAL: r$ 14.409,00 (Quatorze mil quatrocentos e nove 
reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2019004524
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.0305.4232 
e 03.2900.12. 365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30; 
33.50.36; 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 0020 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019 
dATA dA ASSInATUrA: 21 de janeiro de 2019
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL ProfeSSorA 
roSeMIr fernAndeS de SoUSA, por sua representante 
legal a Sra. francisca Antônia dos Santos neri, inscrita no CPf n° 
612.005.651-34 e portadora do rG n° 108.574 SSP/To. empresa 
erICA CrISTInA doS SAnToS AGUIAr, inscrita no CnPJ n° 
20.942.487/0001-39, por meio de sua representante legal a Sra. 
Érica Cristina dos Santos Aguiar, inscrita no CPf n° 024.111.942-18 
e portadora do rG n° 1.417.258 SSP/To.

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA REM nº 33/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 11 dE JAnEiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:
  
Art. 1º remover da Unidade de Pronto Atendimento José 

de Souza dourado para o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 
II – 650.6.6.2 na dotação orçamentária código nº 802, a servidora 
municipal JUSSArA AndreA PALHAreS VerA, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar em Saúde – Auxiliar de enfermagem, 
matrícula funcional nº 160111, a partir desta data. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 11 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
Assessor executivo I
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 34/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 14 dE JAnEiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.
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ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:

Art. 1º remover da Gerência de regulação para a 
divisão do Conselho Municipal de Saúde – 650.1.2 na dotação 
orçamentária código nº 789, a servidora municipal MArIA SUeLY 
ArAUJo dA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, matrícula funcional nº 140661, a partir desta data. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 14 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
Assessor executivo I
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA TsE nº 66/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 22 dE JAnEiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

reSoLVe:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria reM nº 64/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 22 de janeiro de 2018, que remove a servidora 
abaixo relacionada:

Port. nº Matrícula Servidor Lotação

64/2018 156011 frAnCISCA rIBeIro PInTo BArBoSA
Superintendência de Atenção Primária e Vigilância 

em Saúde

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de dezembro de 2017.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
Assessor executivo I
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA TsE nº 67/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 22 dE JAnEiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria reM nº 848/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de setembro de 2018, que remove a servidora 

abaixo relacionada:

Port. nº Matrícula Servidor Lotação
848/2018 156011 frAnCISCA rIBeIro PInTo BArBoSA Centro de Saúde da Comunidade 403 Sul

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de setembro de 2018.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
Assessor executivo I
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 68/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 22 dE JAnEiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024 /SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento, e dar outras providências e 
dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:

Art. 1º remover do Complexo de Atenção a Saúde para o 
Centro de Saúde da Comunidade Vereador José Hermes rodrigues 
damaso – 650.5.4.28 na dotação orçamentária código nº 791, a 
servidora municipal frAnCISCA rIBeIro PInTo BArBoSA, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Saúde – Técnico em 
enfermagem, matrícula funcional nº 156011.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de dezembro de 2017.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
Assessor executivo I
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA LoT nº 69/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 22 dE JAnEiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.
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ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

reSoLVe:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada na unidade de 
lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: SUPerInTendenTe de ATenÇÃo PrIMÁrIA e 
VIGILÂnCIA eM SAÚde – dAS - 2

GILIAn CrISTInA BArBoSA – Superintendência de Atenção 
Primária e Vigilância em Saúde – 650.5 na dotação orçamentária 
código nº 791.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de dezembro de 2018.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
Assessor executivo I
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 70/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 22 dE JAnEiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024 /SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:

Art. 1º remover da Gerência da Unidade de Vigilância e 
Controle de Zoonoses para a Superintendência de Atenção Primária 
e Vigilância em Saúde – 650.5 na dotação orçamentária código 
nº 791, a servidora municipal MArISneTe eVAnGeLISTA LIMA, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Combate às endemias, 
matrícula funcional nº 250821.         

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de janeiro de 2019.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
Assessor executivo I
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 71/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 23 dE JAnEiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024 /SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:
  
Art. 1º remover do Gabinete do Secretário para a 

Assessoria Jurídica – 650.2 na dotação orçamentária código nº 
789, a servidora municipal PAULA GUIMArAeS nUneS, ocupante 
do cargo efetivo de Técnico em Saúde – Assistente de Serviços 
em Saúde, matrícula funcional nº 413018358, a partir desta data.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 23 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
Assessor executivo I
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 72/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 24 dE JAnEiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024 /SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
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do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

ConSIderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:
  
Art. 1º remover do Centro de Saúde da Comunidade novo 

Horizonte para o Centro de Saúde da Comunidade Professora 
Isabel Auler – 650.5.4.35 na dotação orçamentária código nº 791, 
a servidora municipal LAIAne ALVeS de SoUSA de oLIVeIrA, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
matrícula funcional nº 413019158, a partir desta data.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 24 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
Assessor executivo I
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 73/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 24 dE JAnEiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:

Art. 1º remover do Centro de Saúde da Comunidade 
Professora Isabel Auler para o Centro de Saúde da Comunidade 

307 norte – 650.5.4.22 na dotação orçamentária código nº 791, a 
servidora municipal AnTonIA dA SILVA oLIVeIrA, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional 
nº 287922, a partir desta data.         

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 24 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
Assessor executivo I
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA LoT nº 78/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 24 dE JAnEiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024 /SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

reSoLVe:

Art. 1º Lotar o servidor adiante relacionado na unidade de 
lotação especificada, a partir desta data:

 
Cargo: AGenTe de CoMBATe AS endeMIAS

SeBASTIAo rodrIGUeS CAMPoS fILHo – Gerência da Unidade 
de Vigilância e Controle de Zoonoses – 650.5.10 na dotação 
orçamentária código nº 796.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoASe e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 24 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
Assessor executivo I
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA dsG nº 98/sEMUs/GAB/dEXFMs, 
dE 29 dE JAnEiRo dE 2019

designa servidores para fiscalização de 
contratos nos termos dos Art. 66 e 67 da Lei 
federal nº 8.666/1993 e do decreto nº 1.031, 
de 29 de maio de 2015 e dá outras providências.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde, de Palmas-To, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei orgânica do Município, combinado com a Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017, e observando as Instruções normativas do 
Tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 02/2008 e 001/2010. 

ConSIderAndo que são de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (art. 197 
da Constituição federal), que a saúde é um direito fundamental do 
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ser humano, devendo o estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício – artigo 2º, Lei nº 8080/1990.

ConSIderAndo que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado.

ConSIderAndo que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “o contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado”.

ConSIderAndo que o decreto nº 1.031, de 29 de maio de 
2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o responsável 
pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”. 

ConSIderAndo que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas. 

ConSIderAndo a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que institui o estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

reSoLVe:

Art. 1º designar o servidor Hélio Silvestre Xavier, matrícula 
funcional nº 131281, e nonato Pereira de Almeida, matrícula 
funcional nº 13491, para exercerem a função de fiscal de Contrato 
e Suplente, respectivamente, do Contrato de fornecimento nº 
023/2018, do Processo nº 2018013469, que tem por objeto o 
fornecimento de cargas de oxigênio medicinal para atender 
demandas das Unidades da rede municipal de saúde de Palmas-
To.

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente: 

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao supervisor do referido contrato;

III - determinar providências de retif icação das 
irregularidades encontradas e incidentes e imediatamente 
comunicar, através de relatório, ao superior hierárquico para ciência 
e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com antecedência 
de 90 (noventa) dias do final da vigência e encaminhar ao superior 
hierárquico para ciência e apreciação da providência;

VI - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e externo;

VII - Atestar as notas fiscais e a realização dos serviços 
efetivamente prestados ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - exigir que o contratado repare, corrija, remova, 
reconstrua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultados da execução ou de materiais empregados, 
nos termos contidos no Contrato e no Art. 69 da Lei federal 
8.666/93.

Art. 3º fica designado o diretor executivo do fundo 
Municipal de Saúde desta Pasta como Supervisor de Contratos com 
atribuições para as decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de novembro de 2018.

GABIneTe do SeCreTÁrIo dA SAÚde, aos 29 dias do 
mês de janeiro de 2019.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

PoRTARiA dsG nº 99/sEMUs/GAB/PAd, 
dE 29 dE JAnEiRo 2019 

designação de servidores para atuarem em 
substituição, como Presidente e Membro 
da Comissão especial de Sindicância, para 
conclusão dos trabalhos relativos ao Processo 
de Sindicância n° 2017046773.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, da 
Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 e 169, 
inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.

ConSIderAndo os termos do disposto com os artigos 
172 e 174 da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas 
nos autos do Processo n° 2017046773.

reSoLVe:

Art. 1º designar a servidora Geisiane Gomes dos Santos, 
matrícula funcional nº 413020827, para atuar como Presidente da 
Comissão especial de Sindicância, nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2017046773 instaurado pela Portaria 
n° 817/SeMUS/GAB/ASSeJUr, de 11 de setembro de 2018, em 
substituição ao servidor frank Willian rodrigues de Souza dalasso, 
matrícula funcional nº 413001989.

Art. 2º designar a servidora Paula Guimarães nunes, 
matrícula funcional nº 413018358, para atuar como Membro da 
Comissão especial de Sindicância, nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2017046773 instaurado pela Portaria 
n° 817/SeMUS/GAB/ASSeJUr, de 11 de Setembro de 2018, em 
substituição à servidora Geisiane Gomes dos Santos, matrícula 
funcional nº 413020827.

Art. 3º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTÁrIo de SAÚde, aos 29 dias do 
mês de janeiro de 2019.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

PoRTARiA dsG nº 100/sEMUs/GAB/PAd,
dE 29 dE JAnEiRo 2019 

designação de servidores para atuarem em 
substituição, como Presidente e Membro 
da Comissão especial de Sindicância, para 
conclusão dos trabalhos relativos ao Processo 
de Sindicância n° 2018006016.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 80, Inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 e 169, 
inciso II, da Lei Complementar 008/99.

ConSIderAndo os termos do disposto com os artigos 
172 e 174 da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas 
nos autos do Processo nº 2018006016.

reSoLVe:

Art. 1º designar a servidora Geisiane Gomes dos Santos, 
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matrícula funcional nº 413020827, para atuar como Presidente da 
Comissão especial de Sindicância, nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2018006016 instaurado pela Portaria 
n° 752/SeMUS/GAB/ASSeJUr, de 21 de agosto de 2018, em 
substituição ao servidor frank Willian rodrigues de Souza dalasso, 
matrícula funcional nº 413001989.

Art. 2º designar a servidora Paula Guimarães nunes, 
matrícula funcional nº 413018358, para atuar como Membro da 
Comissão especial de Sindicância, nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2018006016 instaurado pela Portaria 
n° 752/SeMUS/GAB/ASSeJUr, e 21 de agosto de 2018, em 
substituição à servidora Geisiane Gomes dos Santos, matrícula 
funcional nº 413020827.

Art. 3º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTÁrIo de SAÚde, aos 29 dias do 
mês de janeiro de 2019.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

dECisÕEs AdMinisTRATiVAs

em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, da decisão Administrativa de Primeira Instância a seguir, 
expedida pela Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância 
Sanitária de Palmas/To. esta publicação tem por objetivo, ainda, 
intimar os responsáveis pelos estabelecimentos descritos, haja vista 
das decisões não decorrer qualquer prejuízo para os administrados. 
Tudo em observância aos princípios jurídicos da simplicidade, 
celeridade, eficiência e economia processual. Palmas/TO, 28 de 
dezembro de 2018.

deCISÕeS: “(…) Pelo exposto, julgo eXTInTo o ProCeSSo 
SeM reSoLUÇÃo de MÉrITo, deTerMInAndo SeU 
ArQUIVAMenTo, com fulcro no art. 52, da Lei Municipal nº 
1.156/02 e no art. 86, da Lei Municipal nº 1.840/2011”.

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAnTASIA AUTo nº deCISÃo nº
2013046539 CASA dA roÇA LTdA - Me CASA dA roÇA 110/2013 243/2018

MArIenI WIeCZoreK doS PASSoS
Autoridade Julgadora de 1ª Instância
VISA/SeMUS – matricula 413033312

EdiTAL dE inTiMAção nº 005/2019 – PARA 
APREsEnTAção dE ALEGAçÕEs FinAis, 1ª 

PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2013039342
AUTo de InfrAÇÃo nº: 68/2013
AUTUAdo – nome empresarial: eVA PorTILHo KAWAI - Me
AUTUAdo – nome fantasia: CALdoS & CIA
CPf/CnPJ: 97.520.484/0001-31
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITÁrIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 

portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
o AUTUAdo deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) 
LeGAL(IS) PArA, no PrAZo IMProrroGÁVeL de 10 (deZ) 
dIAS, APreSenTAr ALeGAÇÕeS fInAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 (cinco) 
dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo para peticionar. 
Palmas, 30 de janeiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. 
Autoridade Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 
413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 006/2019 – PARA 
APREsEnTAção dE ALEGAçÕEs FinAis, 1ª 

PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2013047901
AUTo de InfrAÇÃo nº: 89
AUTUAdo – nome empresarial: BrUGneroTTo & BALBInoTI 
LTdA - Me
AUTUAdo – nome fantasia: *****
CPf/CnPJ: 14.427.435/0001-21
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITÁrIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
o AUTUAdo deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) 
LeGAL(IS) PArA, no PrAZo IMProrroGÁVeL de 10 (deZ) 
dIAS, APreSenTAr ALeGAÇÕeS fInAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 (cinco) 
dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo para peticionar. 
Palmas, 30 de janeiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. 
Autoridade Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 
413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 007/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM 

PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2013013252
AUTo de InfrAÇÃo nº: 000770
AUTUAdo – nome empresarial: SoLdI & fAGUndeS LTdA - Me
AUTUAdo – nome fantasia: SoLdI eMPreendIMenToS
CPf/CnPJ: 11.528.145/0001-86
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITÁrIA MUnICIPAL
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A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto 
e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz 
a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TeM eSTe edITAL A fInALIdAde de InTIMAr o AUTUAdo 
deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PArA, 
no PrAZo IMProrroGÁVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTerPor 
reCUrSo AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 136/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 (cinco) 
dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo recursal. Palmas, 
30 de janeiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 008/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM 

PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2012028408
AUTo de InfrAÇÃo nº: 15013/2012
AUTUAdo – nome empresarial: MArIA ZITA AMArAL CArVALHo 
& CIA LTdA - Me
AUTUAdo – nome fantasia: feIJoALHA
CPf/CnPJ: 05.489.108/0001-03
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITÁrIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto 
e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz 
a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TeM eSTe edITAL A fInALIdAde de InTIMAr o AUTUAdo 
deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PArA, 
no PrAZo IMProrroGÁVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTerPor 
reCUrSo AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 071/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 (cinco) 
dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo recursal. Palmas, 
30 de janeiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 009/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM 

PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2013060388
AUTo de InfrAÇÃo nº: 155/2013
AUTUAdo – nome empresarial: reSTdoUrAdo CoMerCIo 
VAreJISTA de ALIMenToS LTdA 
AUTUAdo – nome fantasia: GIrAffAS
CPf/CnPJ: 12.154.262/0001-90
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITÁrIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de ciência 
direta através de intimação pessoal e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TeM eSTe edITAL A fInALIdAde de InTIMAr o AUTUAdo 
deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PArA, 
no PrAZo IMProrroGÁVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTerPor 
reCUrSo AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 119/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 (cinco) 
dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo recursal. Palmas, 
30 de janeiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 010/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM 

PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2013060392
AUTo de InfrAÇÃo nº: 144/2013
AUTUAdo – nome empresarial: reSTToCAnTInS CoMerCIo 
VAreJISTA de ALIMenToS LTdA - Me
AUTUAdo – nome fantasia: GIrAffAS
CPf/CnPJ: 01.061.078/0001-20
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITÁrIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de ciência 
direta através de intimação pessoal e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TeM eSTe edITAL A fInALIdAde de InTIMAr o AUTUAdo 
deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PArA, 
no PrAZo IMProrroGÁVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTerPor 
reCUrSo AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 121/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 (cinco) 
dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo recursal. Palmas, 
30 de janeiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 413033312.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

REsoLUção nº 01, dE 22 dE JAnEiRo dE 2019

dispõe sobre a Programação Anual da Vigilância 
Sanitária para o Ano de 2019.

o Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Palmas, 
em sua 01ª reunião ordinária do ano de 2019, realizada em 22 
de janeiro de 2019, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
e pela Lei Municipal n° 2.310 de 09 de maio de 2017.

ConSIderAndo como prática de saúde do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e por referência ao preceito institucional 
de equidade, a Vigilância Sanitária insere-se no espaço social 
que deverá abranger uma atuação sobre o que é público e privado 
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indistintamente na defesa da população.

ConSIderAndo que a Programação Anual das Ações 
de Vigilância Sanitária para o Ano de 2019 é uma ferramenta 
de planejamento, em que estão explícitas todas as ações que a 
vigilância sanitária pretende realizar durante um exercício (um 
ano), assim como as atividades a serem desencadeadas, as metas 
e resultados esperados e seus meios de verificação, os recursos 
financeiros implicados e os responsáveis e parcerias necessárias 
para a execução dessas ações. 

ConSIderAndo que nesta programação constam as 
principais ações que serão executadas por esta gerência no ano 
exercício de 2019. 

reSoLVe:

Art. 1º Aprovar a Programação Anual da Vigilância Sanitária 
para o Ano de 2019.

Art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

AnTÔnIo GrAnGeIro SArAIVA
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde

Homologo a resolução CMS nº 01, de 22 de janeiro de 2019, nos 
termos da Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

REsoLUção nº 02, dE 22 dE JAnEiRo dE 2019

dispõe sobre a Comissão Permanente de 
Acompanhamento e fiscalização em Saúde.

o Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Palmas, 
em sua 01ª reunião ordinária do ano de 2019, realizada em 22 
de janeiro de 2019, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
e pela Lei Municipal n° 2.310 de 09 de maio de 2017.

ConSIderAndo a Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017, 
que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências.

ConSIderAndo a Lei nº 142 de 20 de dezembro de 1991, 
que institui o Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências.

ConSIderAndo o regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saúde (CMS), que estabelece as diretrizes para o 
funcionamento e composição do CMS entre outros. 

reSoLVe:

Art. 1º Aprovar a Comissão de Acompanhamento e 
fiscalização em Saúde:

SeGMenTo ConSeLHeIro
Usuário João Cardoso Lima
Usuário romeu Aloisio feix
Trabalhador Luiz fernando Amaral neife
Governo/Prestador Maria Amélia Sousa Silva

Art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

AnTÔnIo GrAnGeIro SArAIVA
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde

Homologo a resolução CMS nº 02, de 22 de janeiro de 2019, nos 
termos da Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

REsoLUção nº 03, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019

dispõe sobre a Comissão permanente de 
Planejamento e Análise de Contas.

o Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Palmas, 
em sua 01ª reunião ordinária do ano de 2019, realizada em 22 
de janeiro de 2019, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
e pela Lei Municipal n° 2.310 de 09 de maio de 2017.

ConSIderAndo a Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017, 
que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências.

ConSIderAndo a Lei nº 142 de 20 de dezembro de 1991, 
que institui o Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências.

 
ConSIderAndo o regimento Interno do Conselho 

Municipal de Saúde (CMS), que estabelece as diretrizes para o 
funcionamento e composição do CMS entre outros.

 
reSoLVe:

Art. 1º Aprovar a Comissão permanente de Planejamento 
e Análise de Contas:

SeGMenTo ConSeLHeIro
Usuário João Cardoso Lima
Usuário edilson  Gomes da Silva
Trabalhador João Batista  Alves
Governo/Prestador relmivam rodrigues Milhomem

Art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

AnTÔnIo GrAnGeIro SArAIVA
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde

Homologo a resolução CMS nº 03, de 22 de janeiro de 2019, nos 
termos da Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

REsoLUção nº 04, dE 22 dE JAnEiRo dE 2019

dispõe sobre a Comissão permanente 
Intersetorial de Saúde do Trabalhador (CIST).

o Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Palmas, 
em sua 01ª reunião ordinária do ano de 2019, realizada em 22 
de janeiro de 2019, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
e pela Lei Municipal n° 2.310 de 09 de maio de 2017.

ConSIderAndo a Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017, 
que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências.

ConSIderAndo a Lei nº 142 de 20 de dezembro de 1991, 
que institui o Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências.

ConSIderAndo o regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saúde (CMS), que estabelece as diretrizes para o 
funcionamento e composição do CMS entre outros.

reSoLVe:

Art. 1º Aprovar a Comissão permanente Intersetorial de 
Saúde do Trabalhador (CIST):



dIÁrIo ofICIAL do MUnICÍPIo de PALMAS nº 2.173 - QUInTA-feIrA, 31 de JAneIro de 201914

SeGMenTo ConSeLHeIro
Usuário Sandra Maria ribeiro Leitão
Usuário Laura Maria dos Anjos
Trabalhador raphael Cota Couto
Governo/Prestador Jelda Pinto Araujo fernandes

Art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

AnTÔnIo GrAnGeIro SArAIVA
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde

Homologo a resolução CMS nº 04, de 22 de janeiro de 2019, nos 
termos da Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

REsoLUção nº 05 dE 22 dE JAnEiRo dE 2019

dispõe sobre a Comissão permanente de 
Acompanhamento da rede Conveniada e/ou 
Credenciada ao SUS.

o Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Palmas, 
em sua 01ª reunião ordinária do ano de 2019, realizada em 22 
de janeiro de 2019, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
e pela Lei Municipal n° 2.310 de 09 de maio de 2017.

ConSIderAndo a Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017, 
que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências.

ConSIderAndo a Lei nº 142 de 20 de dezembro de 1991, 
que institui o Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências.

ConSIderAndo o regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saúde (CMS), que estabelece as diretrizes para o 
funcionamento e composição do CMS entre outros.

reSoLVe:

Art. 1º Aprovar a Comissão permanente de Acompanhamento 
da rede Conveniada e/ou Credenciada ao SUS:

SeGMenTo ConSeLHeIro
Usuário Vilma Maria Gomes da Silva
Usuário erenal Barbosa da Silva
Trabalhador raphael Cota Couto
Governo/Prestador Mario Augusto Santana dos Anjos

Art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

AnTÔnIo GrAnGeIro SArAIVA
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde

Homologo a resolução CMS nº 05, de 22 de janeiro de 2019, nos 
termos da Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

REsoLUção nº 06, dE 22 dE JAnEiRo dE 2019

dispõe sobre a Comissão permanente de 
educação em Saúde e Comunicação.

o Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Palmas, 
em sua 01ª reunião ordinária do ano de 2019, realizada em 22 
de janeiro de 2019, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
e pela Lei Municipal n° 2.310 de 09 de maio de 2017.

ConSIderAndo a Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017, 
que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências.

ConSIderAndo a Lei nº 142 de 20 de dezembro de 1991, 
que institui o Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências.

ConSIderAndo o regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saúde (CMS), que estabelece as diretrizes para o 
funcionamento e composição do CMS entre outros.

reSoLVe:

Art. 1º Aprovar a Comissão permanente de educação em 
Saúde e Comunicação:

SeGMenTo ConSeLHeIro
Usuário Jhon Lucas Brandão Souza
Usuário edilson  Gomes da Silva
Trabalhador Stefhane Santana da Silva
Governo/Prestador Jaciela  Margarida  Leopodina

Art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

AnTÔnIo GrAnGeIro SArAIVA
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde

Homologo a resolução CMS nº 06, de 22 de janeiro de 2019, nos 
termos da Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

REsoLUção nº 07, dE 22 dE JAnEiRo dE 2019

dispõe sobre a Comissão permanente de Ética.

o Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Palmas, 
em sua 01ª reunião ordinária do ano de 2019, realizada em 22 
de janeiro de 2019, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
e pela Lei Municipal n° 2.310 de 09 de maio de 2017.

ConSIderAndo a Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017, 
que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências.

ConSIderAndo a Lei nº 142 de 20 de dezembro de 1991, 
que institui o Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências.

ConSIderAndo o regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saúde (CMS), que estabelece as diretrizes para o 
funcionamento e composição do CMS entre outros.

reSoLVe:

Art. 1º Aprovar a Comissão Permanente de Ética:

SeGMenTo ConSeLHeIro
Usuário Antônio Granjeiro Saraiva
Usuário Laura Maria dos Anjos
Trabalhador Giancarlo de Montemor Quagliarello
Governo/Prestador Maria Alice Araujo

Art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

AnTÔnIo GrAnGeIro SArAIVA
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde

Homologo a resolução CMS nº 07, de 22 de janeiro de 2019, nos 
termos da Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde
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sECRETARiA dE dEsEnV. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 016, dE 29 dE JAnEiRo dE 2019.

Aprova o remembramento dos Lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
UrBAno, reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA e SerVIÇoS 
reGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
IV da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso II, do decreto nº 
349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 
6 de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

r e S o L V e:

Art. 1º Aprovar o remembramento do LoTe 05; situado na 
Avenida república do Líbano, quadra 02, do Loteamento Jardim 
Laila, com área de 320,54m² e LoTe 06; situado na Avenida 
república do Líbano, quadra 02, do Loteamento Jardim Laila, 
com área de 307,94m², cuja situação resultante terá a seguinte 
denominação: LoTe 05-A; situado na Avenida república do Líbano, 
quadra 02, do Loteamento Jardim Laila, com área de 628,48m², 
objeto do processo 2019004729, instruído conforme Parecer nº 
016/2019-GoU exarado pelo Arquiteto Heraldo Santos nogueira e 
pelo Superintendente de desenvolvimento Urbano enéas Martins 
da Silva, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e o Memorial 
descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, regularização 

fundiária e Serviços regionais 

PoRTARiA/sEdURF/nº 018 dE 29 dE JAnEiRo dE 2019.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
UrBAno reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA e SerVIÇoS 
reGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

r e S o L V e :

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTe 11, situado à Alameda 
22, Qd- 06, da quadra ArSo 22, com área de 540,40m² cuja 
situação resultante terá a seguinte denominação: LoTe 11-A, 
situado à Alameda 22, Qd- 06, da quadra ArSo 22, com área 
de 270,02m² e LoTe 11-B, situado à Alameda 22, Qd- 06, da 
quadra ArSo 22, com área de 270,38m², objeto do processo 
nº2019005873, instruído conforme parecer 018/2019-GoU exarado 
pelo Arquiteto Heraldo Santos nogueira e pelo Superintendente 
de desenvolvimento Urbano enéas Martins da Silva, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, regularização 

fundiária e Serviços regionais

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

EdiTAL dE inTiMAção dE JULGAMEnTo

o Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 
13, do decreto nº 183 de 06 de dezembro de 2010, InTIMA 
os contribuintes abaixo relacionados para comparecerem no 
Contencioso Administrativo, sito a 104 norte - I Av. JK ed. Via 
nobre empresarial, n.º 28 - A, 5º andar, centro, Palmas - To – 
CEP 77.006-014, a fim de cumprir a DECISÃO DE PRIMEIRA 
InSTÂnCIA AdMInISTrATIVA ou MAnIfeSTAr noS AUToS do 
ProCeSSo AdMInISTrATIVo, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de inscrição em dívida Ativa e cobrança judicial.

Interessado Processo CPf/CnPJ
Auto de 

Infração
ACJ ConSTrUÇÕeS e InCorPorAÇÕeS S/A 2018012184 00.148.049/0001-96 009643
AdILSon GoMeS de CArVALHo 2018000648 131.488.838-29 014729
ALdeIdeS frAnCISCA dA SILVA 2018012187 449.319.641-68 010643
AnTonIA dA SILVA MeSQUITA 2018016848 668.624.262-49 007932
AnTonIo de ArAÚJo PInTo 2018016805 729.316.393-20 007907
AnTonIo fernAndeS nUneS SAnTAnA 2018016795 338.761.775-53 007945
BenVIndo fILHo PInTo de QUeIroZ 2018004963 003.493.471-18 013343
CLAUdIo edSon LoPeS 2018014211 200.972.138-10 012065
CoMerCIAL ALVeS eIreLI 2018008388 23.606.980/0001-76 011791
ConSTrUAÇo ConSTrUTorA LTdA Me 2018004469 17.625.436/0001-79 013301
dAVI VAZ do SAnToS 2017075615 17.240.968/0001-98 014910
eVALdo BrITo dA SILVA 2017074028 012.719.321-99 011987
fernAndo freGoneSe 2018008354 981.260.408-15 011788
fernAndo MoreIrA rodrIGUeS 2018012123 29.210.763/0001-49 014949
frAnCISCo dAS CHAGAS MArTInS 2018008379 227.678.271-49 010636
frAnCISCo de ASSIS fonTeneLe fernAndeS 2018007302 021.323.181-66 004309
frAnCISCo de ASSIS MArIAno doS SAnToS 2018027702 859.872.471-87 012266
ISrAeL PereIrA PArenTe 2018012329 056.657.121-83 005513
J A V TAVAreS 2018012306 12.007.334/0001-76 014941
JoÃo CArdoZo dA SILVA 2018004958 846.634.561-20 001917
JULIAno eLIAS PeGo e CIA LTdA 2018004944 28.168.139/0001-68 011777
JUVenAL JoSÉ dA SILVA 2017038050 029.237.841-62 003777
LAUrA TeCH refUrBISHed LTdA 2017064453 22.725.453/0001-18 014579
LAZArA ALVeS dA SILVA CUnHA 2017066772 387.696.701-53 006912
LAZArA ALVeS dA SILVA CUnHA 2017066788 387.696.701-53 014954
LAZArA ALVeS dA SILVA CUnHA 2017067118 387.696.701-53 006911
LUCIAno VALAdAreS roSA 2017066791 809.317.151-72 014885
M S MAGALHÃeS enTreTenIMenToS 2018008707 28.166.549/0001-70 008138
M.B. ALenCAr – Me 2018012164 22.335.948/0001-30 014950
MABIA PereIrA dA SILVA 2017075577 035.117.791-46 010557
MAnoeL PereIrA rAMALHo 2018029553 527.588.931-34 006674
MArIA dAS MerCeS CorTeZ 2018016827 191.496.701-15 010952
MArIA eLIZeTH HenrIQUeS CAMArGo 2018012090 193.886.161-20 010644
MArIA rAMoS PereIrA 2018029527 197.834.423-68 003917
MArInHo e LIMA LTdA Me 2018018536 08.776.022/0001-50 008593
MArIo roMero GonÇALVeS 2018008378 163.058.920-91 010638
MArP ConSTrUTorA eIreLI Me 2017028841 26.917.056/0001-07 011580
MAXWeLL LUSToSA CoeLHo 2017017678 964.044.001-97 003784
MoUrA & CArVALHo CoMÉrCIo de MATerIAL de ConSTrUÇÃo 

LTdA Me
2017073915 01.328.735/0001-01 008888

neUrIVAn oLIVeIrA GUIdA – Me 2018004935 08.974.969/0001-75 010631
oLeMAr LoPeS LIMA 2017075576 318.634.182-53 014913
PInHeIro AdeGA eIreLI 2018004441 20.530.132/0001-32 011771
PInHeIro AdeGA eIreLI 2018004459 20.530.132/0001-32 011773
PorTICo ConSTrUTorA LTdA Me 2017075899 26.760.710/0001-03 000528
r. M. de CAMPoS – Me 2018012203 18.177.623/0001-08 008146
rAfAeL BrUno rodrIGUeS doS SAnToS 2018004947 24.839.537/0001-08 014965
rAIMUndo nonATo neSTor 2018012137 191.496.381-49 010645
reInALdo CrUZ dA PAZ 2018016849 036.525.291-38 007940
roGÉrIo ALMeIdA de JeSUS 2018016833 890.413.801-91 003547
roGÉrIo ALMeIdA de JeSUS 2018016852 890.413.801-91 003546
ronALdo TorQUATo dA CoSTA 2018016831 940.941.283-83 003548
ronALdo TorQUATo dA CoSTA 2018016797 940.941.283-83 003549
rUTH ALVeS de SoUZA 2018014270 21.224.733/0001-80 010704
VALdeMAr LUIS ALVArenGA 2018018236 097.379.011-34 010873
VALdIr rodrIGUeS PereIrA 2018026130 194.346.341-72 001059
VALMIr MArTInS SAnTAnA JÚnIor 2018008372 060.389.948-07 008562
Vo CHIQUInHA CoMerCIo de ProdUToS 2018004941 08.471.014/0002-86 011778

Palmas, 30 de janeiro de 2019

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da divisão do Contencioso Administrativo

EdiTAL dE noTiFiCAção dE EMBARGo dE 
EsTABELECiMEnTo

o Contencioso Administrativo, com base no artigo 521 e 524 do 
Código Municipal de Posturas, Lei n°. 371/92, bem como do decreto 
nº. 183 de 6 de dezembro de 2010, noTIfICA os contribuintes 
abaixo relacionados, para paralisarem imediatamente as atividades 
exercidas, é se querendo comparecerem no Contencioso 
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Administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias, sito a 104 Sul - 1 Av. JK 
nº. 120, Centro, Palmas/To, CeP: 77.020-012, para manifestar nos 
autos do processo administrativo, por estarem exercendo atividades 
sem a necessária licença, expedido pela prefeitura, desrespeitando 
a Lei supramencionada.

Autuado Processo CPf/CnPJ
nº. da not. de embargo de 

estabelecimento
CHUrrASCArIA e PIZZArIA CASA noVA 

LTdA
2019006230 08.936.388/0001-49 001651

Palmas -To, 30 de janeiro de 2019.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da divisão do Contencioso Administrativo

EdiTAL dE noTiFiCAção dE EMBARGo dE oBRA

o Contencioso Administrativo, com base no artigo 309, § 2º, alínea 
“c”, do Código Municipal de obras, Lei n°. 305/14, e dos artigos 12 
e 13, do decreto nº. 183 de 6 de dezembro de 2010, noTIfICA 
os contribuintes abaixo relacionados, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, para paralisar imediatamente a obra realizada e se 
querendo comparecerem no Contencioso Administrativo, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sito a 104 norte - 1 Av. JK ed. Via nobre n. 28, 
5º Andar Centro, Palmas/To, CeP: 77.006-014, para manifestar 
nos autos do processo administrativo, por estarem edificando sem 
alvará e projeto aprovado pela prefeitura, desrespeitando a Lei 
supramencionada.

Interessado(a) Processo CPf/CnPJ embargo
dIeGo reGIS MArTInS ArrUdA 2019004864 006.553.181-78 009261
frAnCISCo PonTeS JArdIM neTo 2019004881 731.404.141-53 009259
GSV PArTICIPAÇÕeS LTdA 2019006274 21.568.003/0001-04 009256
MArCIo JeronIMo SILVA GoMeS 2019004842 023.217.191-25 009006
MArInALVA ALVeS VIeIrA de SoUSA 2019004845 900.284.901-00 003727
PAULo CHAn 2019004796 758.187.871-68 009053
rAQUeL CASTeLo BrAnCo dA ConCeIÇÃo 2019004807 026.842.781-05 003934
roSAnGeLA BeZerrA dA SILVA 2019004778 596.560.931-00 006511

Palmas - To, 30 de janeiro de 2019.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da divisão do Contencioso Administrativo

sECRETARiA dE 
dEsEnVoLViMEnTo soCiAL

EXTRATo do TERMo dE REConHECiMEnTo dE dÍVidA 
do ConTRATo nº 50/2011

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de dÍVIdA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo do fUndo 
MUnICIPAL dA ASSISTÊnCIA SoCIAL
Credor: rITA MArIA VIAnA ALVeS - Me
oBJeTo: reconhecimento de dívida referente a reajuste ao 
Contrato nº 050/2011.
ProCeSSo: 2019002278
VALor: 334.114,62 (trezentos e trinta e quatro mil, cento e quatorze 
reais e sessenta e dois centavos)
BASe LeGAL: Lei n°8.666/1993, PAreCer nº 028/201//SUAd/
PGM e Processo Administrativo nº 2019002278.
reCUrSoS: funcional Programática: 03.5800.08.244.1111.4424, 
natureza da despesa 33.90.92, fonte 001000103, ficha 20191943.
SIGnATÁrIoS: ConTrATAnTe – Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Social, neste ato representado pela Senhora 
VALQUÍrIA MoreIrA reZende, CPf: 336.646.171-34, 
e a empresa rITA MArIA VIAnA ALVeS - Me, de CnPJ: 
09.306.308/0001-34.
dATA dA ASSInATUrA: 24 janeiro de 2019.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

REsoLUção nº 006, dE 29 dE JAnEiRo dE 2019.

ProrroGAÇÃo do PrAZo de InSCrIÇÃo 
do edITAL n° 001/2018/CMdCA de 
CHAMAMenTo PÚBLICo PArA SeLeÇÃo 
de ProJeToS QUe VISAM A ProMoÇÃo, 
ProTeÇÃo e defeSA doS dIreIToS 
dA CrIAnÇA e do AdoLeSCenTe CoM 
reCUrSoS do fUndo dA InfÂnCIA e 
AdoLeSCenTe -  fIA. 

o PreSIdenTe do do ConSeLHo MUnICIPAL doS 
dIreIToS dA CrIAnÇA e do AdoLeSCenTe – CMdCA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.069/90, 
13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 1.553, de 11 de junho de 
2008, decreto nº 1.531 de 17 de janeiro de 2018 que nomeia os 
membros do Conselho Municipal dos direitos da Criança e do 
Adolescente – CMdCA;

reSoLVe:

Art. 1ª Prorrogar até o dia 12 de fevereiro de 2019 o prazo 
para inscrição do edital de chamamento público para seleção de 
projetos que visam a promoção, proteção e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente com recursos do fundo da Infância e 
Adolescente -  fIA.

Art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

AMILSon rodrIGUeS SILVA
Presidente do CMdCA

Biênio 2018/2019

AGÊnCiA dE REGULAção, 
ConTRoLE E FisCALiZAção dE 
sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº. 04 dE 30 dE JAnEiRo dE 2019.

Cancelamento de restos a Pagar não 
Processados do ano de 2017. 

A PreSIdenTe dA AGÊnCIA de reGULAÇÃo, 
ConTroLe e fISCALIZAÇÃo de SerVIÇoS PÚBLICoS de 
PALMAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 
200 da Constituição federal de 1988; o artigo 18 da Lei federal 
n° 8080, de 19 de setembro de 1990; do artigo 80, inciso IV, da Lei 
orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei n° 2.297, 
de 30 de março de 2017.

ConSIderAndo as determinações previstas no parágrafo 
único do artigo 42 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio 
de 2000.

ConSIderAndo que o saldo da despesa elencada 
abaixo, referente as despesas Inscritas em restos a Pagar não 
Processado do exercício de 2017, foi pago no exercício de 2018, 
conforme ficha n° 20181960.

reSoLVe: 

Art. 1º Cancelar as despesas inscritas em restos a pagar 
não processados no exercício 2017, conforme especificamos 
abaixo:

n° forneCedor fICHA eMPenHo fonTe
r$ VALor – rP nÃo 

ProCeSSAdo

01
Associação Brasileira de Agências 

de regulação
20175808 21849 001000199 840,00

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JULIAnA nonAKA ArAVeCHIA CoSTA
Presidente da Agência de regulação, Controle e fiscalização de

Serviços Públicos de Palmas
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